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Ofício GAB. N2. 318/2014 

Apucarana, 15 de dezembro de 2014. 

Exmo. Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso 1, § 3º, do Artigo 23 da 

Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência, no sentido de 

convocar a Câmara Municioal. para apreciar em regime de urgência, o Projeto de Lei N!! 184, 

deste Executivo em tramitação nesta Colenda Casa de Leis. 

Certo de podermos contar com a Vossa valiosa atenção ao acima 

solicitado, antecipadamente enviamos nossos agradecimentos, colocando-nos à disposição 

para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 

Cordiais saudações, 

Dr. Mberto Geb 
(Beto Preto 

Prefeito Munic 

Exmo. Senhor 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Câmara Municipal de Apucarana 
Lido na sessão do dia L L 
Vrsto: 1° secretário. _ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 184/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre a atualização monetária do Imposto Predial e Territorial 
Urbano - IPTU para o exercício dY"B0~1Àcc%-0~~jeo,f.ij_§r-~á outras providências. 

Para apreciação destateômissão de Justiça;-t'egislação e Redação, o Projeto 
de Lei nº 184/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a atualização 
monetária do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2015, 
como especifica e dá outras providências. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 
decidir. 

ti/ 1 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de dezembro de 2014. 

A értoli 
A 

Luiz Cordeiro Magalhães Filho 
RELATOR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 184/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre a atualização mo 
Urbano -IPTU para o exercício d~2\W-Slúcd"2.R ... Q 

Para apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto 
de Lei nº 184/2014, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a atualização 
monetária do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o~ exercício de 2015, 
como especifica e dá outras providências. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 18 de dezembro de 2014. 

Luciano Augusto Molina Ferreira 
SECRETÁRIO 


